Lei Nº 083/2001 de 05 de novembro de 2001.

cria o fundo municipal do meio ambiente de westfália – fummawE e dá outras providências. 

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal do Meio Ambiente de Westfália – FUMMAW, destinado a captar recursos para apoiar projetos que visem a prevenção, recuperação e preservação dos recursos naturais.

 

Art. 2º O Fundo Municipal do Meio Ambiente de Westfália ficará vinculado à Secretaria Municipal de Agricultora e Meio Ambiente.




Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda manterá controles contábeis e financeiros de movimentação de recursos do FUMMAWE. 

 

Art. 3º São receitas do FUMMAWE:

I – de dotações orçamentárias;

II – da arrecadação de multas previstas em Lei;

III – das contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado e do Município e de suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações;

IV – de recursos oriundos de convênios, contratos e acordos celebrados entre o Município e instituições públicas e privadas;

V – de recursos provenientes de aplicações financeiras realizadas na forma da Lei;

VI – as recebidas de entidades ou empresas privadas em doação;

VII – outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FUMMAWE.

 
 

Parágrafo Único – As receitas do FUMMAWE serão depositados em conta especial em estabelecimento oficial de crédito.

 

Art. 4º Os recursos do FUMMAWE serão aplicados em:

I – projetos para fiscalização, controle e proteção do meio ambiente local;

II – campanha de educação ambiental;

III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de projetos ambientais;

IV – desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área do meio ambiente;

 

Art. 5º Os bens adquiridos com recursos do FUMMAWE constituirão patrimônio do Município.

 

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão incluídas no Orçamento a partir de 2002. 




Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 05 de novembro de 2001.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

